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PROCEDIMENTOS PARA LOCAÇÃO DE ARMÁRIOS 

 
1. Segundo o § 1º, do Art. 73º do Regimento Interno do Clube dos Jangadeiros,  o Clube 

manterá nos hangares e vestiários, armários devidamente numerados para alugar aos 
associados, segundo a tabela de valores aprovada pelo Conselho Deliberativo. Neste 
sentido, o Clube disponibiliza armários para locação no Pavilhão das Lanchas e no 
Pavilhão dos Monotipos. 

2. É expressamente proibido, sendo passível de punição, a guarda nos armários de 
materiais tóxicos, explosivos ou inflamáveis, conforme previsão do § 2º, do Art. 73º do 
Regimento Interno do Clube.  

3. No Pavilhão das Lanchas, as áreas em frente aos armários locados, cerca de 1 (um) metro, 
não fazem parte da locação do mesmo, portanto devem ser mantidas livres por questões 
de ordem e consideração aos demais sócios. No Pavilhão dos Monotipos o corredor de 
circulação deverá estar livre de qualquer material. 

4.  Materiais deixados fora dos armários serão descartados pelos funcionários do Clube.  

5. Quando o armário estiver desocupado, o Clube manterá trancado com cadeado próprio. 

6. Para locação dos armários tanto no pavilhão das lanchas como na área dos monotipos 
serão seguidos os seguintes trâmites:  

4.a. Solicitar via email a existência de armários desocupados para locação.  

Armários do pavilhão das lanchas: email: porto@jangadeiros.com.br 

Armários do pátio dos monotipos: email: esportiva@jangadeiros.com.br 

4.b. Havendo disponibilidade, o sócio preencherá o Formulário de Locação de Armários.  

4.c. Após o preenchimento, o formulário será encaminhado para a Secretaria 
Administrativa para o cadastramento no sistema e procedimentos de cobrança. 

7. Serão consideradas inadimplentes aquelas locações com 60 (sessenta) dias de atraso. 
Após este prazo, será enviado uma correspondência solicitando a regularização dos 
débitos ou desocupação do armário no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8. Após o prazo de 30 (trinta) dias, sem manifestação do locatário, a Secretaria 
Administrativa enviará nova correspondência avisando que o armário será aberto pelo 
Clube, na presença de duas testemunhas, sendo o material existente relacionado e 
recolhido ao almoxarifado, à disposição do associado. 

9. Os setores responsáveis pelos armários manterão uma lista de espera para o uso dos 
armários. 


